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APRESENTAÇÃO

Coletânea de vinte e dois capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
discute temáticas que circundam a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de 
serem realizados com as demais áreas do saber e com as múltiplas ações e reações da 
sociedade que se exercita por transformações.

Assim, nesse segundo volume, temos dois grandes grupos de reflexões que explicitam 
as mutações sociais diárias e que o Direito estabelece relações para um regular convívio 
entre sujeitos.

Em cinco singelas divisões estão debates que circundam o mundo do trabalho, 
os desafios de um mundo em rede, a governança pública, o debate dos animais não 
humanos, além do direito e da realidade internacional.

De início, o mundo do trabalho nos traz análises interessantes como as sobre 
benefício da justiça gratuita e honorários, assédio moral e sexual, a figura do empregado 
hipersuficiente, a realidade do teletrabalho, trabalho decente para a mulher transexual e 
para a travesti. Centrais sindicais e experiência na justiça do trabalho do Município de 
Marabá também estão aqui contempladas.

Em governança pública, são encontradas questões como controle judicial dos atos 
da administração, a imprescritibilidade do direito ao ressarcimento devido a dano advindo 
de atos de improbidade, além de contratação pública na realidade espanhola.

No debate dos animais não humanos, aqui é contemplada a personalização jurídica 
no contexto brasileiro, bem como a senciência ancorada na condição de sujeito de direito.

Por fim, o direito e a realidade internacional atingem os sujeitos do direito internacional 
público, a ecologia dos saberes e o comércio.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente artigo tem como tema 
o benefício da justiça gratuita quanto aos 
honorários periciais no processo do trabalho 
sob a ótica da CRFB/88. O objetivo geral do 
artigo consiste em analisar a concessão da 
assistência jurídica compreendendo o benefício 

da justiça gratuita sob um viés constitucional, 
relacionando ao dispositivo das custas periciais 
pela parte sucumbente no processo do 
trabalho. Em busca desse objetivo, constatou 
as peculiaridades decorrentes da reforma 
trabalhista, sendo assim, foi ajuizada uma 
ADI pela Procuradoria Geral da República 
entendendo que o dispositivo 790-B da CLT é 
inconstitucional. Observou-se que a garantia 
fundamental da justiça gratuita possibilita o 
acesso ao judiciário de pessoas que não tem 
condições financeiras de arcar com as custas e 
despesas processuais. Quanto à metodologia 
da pesquisa, foi utilizado o método indutivo, 
pois partiu-se de premissas específicas para se 
chegar a uma conclusão geral.
PALAVRAS-CHAVE: Assistência Jurídica, 
Justiça Gratuita, Honorários perícias, Ação 
Direta de Inconstitucionalidade.

BENEFIT FROM FREE JUSTICE 

REGARDING EXPERT FEES IN THE WORK 

PROCESS FROM THE PERSPECTIVE OF 

THE CRFB/88

ABSTRACT: This article has as its theme for 
the benefit of justice for free as the expert fees 
in the work process from the perspective of the 
CRFB/1988. The general objective of the article 
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is to analyze the granting of legal assistance including free justice under a constitutional 
bias, relating to the device of expert fees for the sucumbente. In pursuit of this objective, 
we found the peculiarities arising from the labor reform, therefore, was filed a Direct Action 
of Unconstitutionality by the Attorney General of the Republic on the understanding that 
the device 790-B of the CLT is unconstitutional, because it violates the principle of wide 
access to justice. It has been observed that the fundamental guarantee of justice allows free 
access to the judiciary of people who do not have financial conditions to afford the expenses 
and procedural costs. As for the methodology of research, the inductive method was used, 
because it is specific assumptions to arrive at a general conclusion.
KEYWORDS: Legal Assistance, Free Justice, Expert Fees, Direct Action of Unconstitutionality. 

1 |  INTRODUÇÃO

O presente artigo surgiu através da polêmica reforma trabalhista, referente ao 
dispositivo do art. 790-B da CLT, que se refere ao pagamento das custas periciais pela 
parte sucumbente, ainda que beneficiária da justiça gratuita. Sendo assim, ressalta-se 
a importância de versar sobre o direito constitucional da assistência judiciária gratuita, 
bem como compreender o instituto da Justiça Gratuita de forma ampla, evidenciando a 
possibilidade do acesso a justiça das pessoas com insuficiência de recursos financeiros 
para custear as despesas processuais.

Tem-se por objetivo geral analisar a concessão da assistência jurídica 
compreendendo a justiça gratuita sob a ótica da CRFB/88, relacionando ao dispositivo das 
custas periciais com previsão legal no art. 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Quanto aos objetivos específicos, elenca-se os seguintes: abordar sobre a garantia 
fundamental da assistência jurídica e o benefício da justiça gratuita na CRFB/88; tratar 
sobre os honorários periciais pela a parte sucumbente no Processo do Trabalho, e por fim, 
estabelecer uma análise do pagamento de custas periciais pela parte sucumbente sob os 
aspectos constitucionais que trata da justiça gratuita.

 Diante das alterações da reforma trabalhista, houve limitação do benefício da justiça 
gratuita, no caso em que, se a parte, tornar sucumbente na pretensão do objeto da perícia 
não estará isento de custas periciais, por mais que seja beneficiária da justiça gratuita. 
Diante do exposto, devido as incongruências da reforma trabalhista, tem-se por problema 
de pesquisa verificar se o dispositivo 790-B da CLT, que trata do pagamento dos honorários 
periciais pela parte sucumbente ainda que a parte sucumbente seja beneficiária da justiça 
gratuita, está em conformidade com a CRFB/1988?

 Porém pode se perceber, que as hipóteses desenvolvidas no artigo são: a) 
o dispositivo do art. 790-B da CLT é Inconstitucional; b) o dispositivo do art. 790-B é 
Constitucional; c) restringe o efetivo acesso a justiça; o assunto já foi discutido no STF e 
outras hipóteses que podem ser verificadas no decorrer do artigo. Quanto à metodologia 
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da pesquisa, foi utilizado o método indutivo, pois partiu-se de premissas específicas para 
se chegar a uma conclusão geral.

2 |  GARANTIA FUNDAMENTAL DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA NA CRFB/88

A assistência jurídica gratuita é um direito fundamental que está garantido na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com o intuito de dar amparo 
jurídico para os que necessitam do acesso ao Poder Judiciário de forma justa e eficiente. 

A constituição estabelece no artigo 5º, inciso LXXIV, que “o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”1. 
Esta garantia se aplica a todos, sem distinção de qualquer natureza, aos brasileiros e 
estrangeiros residentes no país, assim leciona Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz Guilherme 
Marinoni e Daniel Mitidiero2 que “Vale dizer: a proteção jurídica estatal deve ser pensada 
e em uma perspectiva social”, “permeada pela preocupação com a organização de um 
processo democrático a todos acessível”.3

Processo democrático que deve consistir em outros princípios constitucionais, como 
a duração razoável do processo e principalmente os ditames do devido processo legal. 
Frederico Marques citado por José Afonso da Silva4, explica:

quando se fala em ‘processo’, e não em simples procedimentos alude-se, sem dúvida, a 
formas instrumentais adequadas, a fim de que a prestação jurisdicional, quando entregue 
pelo Estado, dê a cada um o que é seu, segundo os imperativos da ordem jurídica. E 
isso envolve a garantia do contraditório, a plenitude do direito de defesa, a isonomia 
processual e a bilateralidade dos atos procedimentais.

Assim, aplicação da assistência jurídica gratuita está harmonicamente relacionado 
com os preceitos constitucionais do devido processo legal, garantindo a eficácia da 
tramitação do processo justo e surtindo o efeito do princípio da inafastabilidade da 
jurisdição, ou seja, o acesso à justiça para aqueles que forem vulneráveis financeiramente.

Compreende-se que, assistência jurídica envolve tanto o auxílio extraprocessual, 
por meio de consultas jurídicas, como atuação no curso do processo, seja no âmbito da 
esfera penal, civil, previdenciário e trabalhista. Não reconhece a todos o gozo da benesse, 
assim, somente aqueles que comprovem a insuficiência de recursos financeiros poderão 

1 BRASIL. CRFB/88, de 5 de out. de 1988. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – 1988. Brasília, 
DF, out. 1988. 
2  MARINONI, Luiz Guilherme. Novas linhas do processo civil, 2000, p.21; MITIDIERO, Daniel. Elementos para uma 
teoria contemporânea do processo civil brasileiro. 2005, p.48. Apud.
SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de direito constitucional / Ingo Wolf-
gang Sarlet, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero. – 6. ed. – São Paulo: Saraiva, 2017. p.1072.
3  COMOGLIO, Luigi Paolo. La garanziadell’azioneedil processo civile. 1970. P.135. Apud. SARLET, Ingo. Curso de di-
reito constitucional / Ingo Sarlet; Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero. – 4. Ed. ampl., incluindo novo capítulo sobre 
princípios fundamentais – São Paulo; Saraiva, 2015, p. 787.
4  FREDERICO MARQUES, José. O artigo 141, §4º, da Constituição Federal”, revista da faculdade de direito da 
universidade do Ceará 16. p.71 Apud SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo / José Afonso 
da Silva. – 40. Ed., ver. E atual. / até a Emenda Constitucional n. 95, de 15.12.2016. – São Paulo: Malheiros, 2017. p.435. 
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ser isentos das custas e despesas processuais, sem colocar em risco a sua subsistência 
ou a de seus familiares.5

No que tange, a garantia da assistência jurídica no âmbito de proteção, é importante 
a interpretação de Ingo Wolfgang Sarlet, no sentido de que:

O direito à assistência jurídica integral outorga a todos os necessitados direito à orientação 
jurídica e ao benefício da gratuidade judiciária, que compreende isenções das taxas 
judiciárias, dos emolumentos e custas, das despesas com publicações indispensáveis 
no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais, das indenizações devidas às 
testemunhas, dos honorários de advogado e perito, das despesas com a realização do 
exame de código genético [...].6 

Assim, compreende-se que é direito da parte quando uma vez comprovado a 
insuficiência de recurso, ter um representante em juízo gratuitamente, além de ser isentos 
de todas as despesas processuais.

O art. 14 da Lei Nº 5.584/1970, disciplina sobre a concessão e prestação de 
assistência jurídica, tratando-se que “na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a 
que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato 
da categoria profissional a que pertencer o trabalhador” e também será prestada ao 
trabalhador ainda que não seja associado do respectivo Sindicato (art. 18) .7

É importante esclarecer que a Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de 
assistência jurídica aos necessitados, e com a nova redação dada pela Lei nº 5.584/1970, 
que dispõe sobre a assistência jurídica no direito processual do trabalho, significa que a 
lei mais especifica aplicar-se-á nos casos que envolvem a justiça do trabalho.

O art. 17 da Lei Nº 5.584/1970 dispõe que somente será atribuído ao Promotores ou 
Defensores Públicos o encargo de prestar assistência jurídica, quando nas respectivas 
comarcas, não houver Juntas de Conciliação e Julgamento ou não existir Sindicato da 
categoria profissional do trabalhador.

O art. 14 §1º da Lei Nº 5.584/1970, prevê que assistência jurídica integral e gratuita 
será prestada quando a parte que “perceber salário igual ou inferior ao dobro do mínimo 
legal, ficando assegurado igual benefício ao trabalhador de maior salário, uma vez provado 
que sua situação econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento próprio 
ou da família” 

Deste modo, o §2º da referida lei diz que o trabalhador terá que comprovar em 
atestado fornecido pela autoridade local do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
mediante diligência sumária, que não poderá exceder a 48 (quarenta e oito) horas. Na 
hipótese de não haver autoridades supramencionadas, o atestado deverá ser expedido 
pelo Delegado de Polícia da circunscrição onde resida o empregado (§3º).
5 MOTTA FILHO, Sylvio Clemente da. Direito constitucional: teoria, jurisprudência e questões / Sylvio Clemente da 
Motta Filho. 25. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2015. p.296
6 SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de direito constitucional. p.1074.
7 BRASIL. LEI Nº 5.584/70, de 26 de jun. de 1970. Dispõe sobre normas de Direito Processual do Trabalho, altera dispo-
sitivos da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e prestação de assistência judiciária na Justiça do 
Trabalho, e dá outras providências.1970. Brasília, DF, jun. de 1970. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1060.htm
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Portanto, comprovada a necessidade, o sindicato prestará de forma integral e 
gratuitamente, “a representação técnica (advogados) dos trabalhadores pertencentes a 
sua categoria, filiados ou não, que se encontrem em estado de miserabilidade, ademais, 
o empregado não arcará com as despesas processuais.”8

Cumpre destacar que assistência jurídica, é um modo que o Estado garante ao 
trabalhador hipossuficiente, a representação em juízo, e percebe-se que o benefício da 
justiça gratuita está incluído na assistência jurídica. 

Nas explicações de Vólia Bomfim Cassar9:

Não se confunde gratuidade de justiça com assistência judiciária gratuita. A gratuidade 
incide sobre os gastos do processo, e não sobre aquele que assiste à parte. Logo, 
mesmo com advogado particular, se a parte (autor ou réu) comprovar sua hipossuficiência 
econômica, sem condições de arcar com os gastos do processo, este será deferido.

Diante disso, a parte que contratar um advogado particular, poderá requerer em 
juízo o benefício da justiça gratuita, assim provando os requisitos com os documentos 
necessários, terá isenções nos gastos do processo, inclusive nos honorários periciais. 
Nesta deixa, será de suma importância analisar especificamente o benefício da justiça 
gratuita.

2.1 Benefício da justiça gratuita

Com a reforma trabalhista dada pela lei 13.467/2017, houve diversas alterações na 
redação original da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Assim será oportuno tratar 
especificamente sobre o instituto do benefício da Justiça Gratuita, no qual se faz presente 
neste artigo.

Sobre as possíveis isenções processuais que pode incidir o benefício, o autor 
Enoque Ribeiro dos Santos10, diz: “em regra, o benefício da justiça gratuita envolve taxas, 
emolumentos, custas, honorários periciais e demais despesas do processo”.

No entanto, a justiça gratuita corrobora no acesso à justiça de forma integral e gratuita, 
compreendendo isenções nas custas processuais, como no exemplo dos honorários 
periciais para se valer do direito da ampla produção de provas no processo. Contudo, 
será mister analisar estritamente nos próximos tópico sobre esse assunto. 

Retomando a passagem do benefício da Justiça gratuita, no que tange a legislação, 
o artigo subsequente incluído pela lei 13.467/2017, expressa que:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no Tribunal 
Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e emolumentos obedecerá às 
instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

[...]

8  SANTOS, Enoque Ribeiro dos. Curso de direito processual do trabalho, p.337.
9 CASSAR, Vólia Bomfim. Comentários à reforma trabalhista / Vólia Bomfim Cassar, Leonardo Dias Borges. - Rio de 
Janeiro: Forense; São Paulo: Método. 2017.p.97.
10  SANTOS, Enoque Ribeiro dos. Curso de direito processual do trabalho. p.337.
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§ 3 º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de 
qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, 
inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou 
inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social.

§ 4 º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência 
de recursos para o pagamento das custas do processo.

Todavia, tem direito à benesse da justiça gratuita a pessoa que perceber salário igual 
ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 
Assim, segundo o site da Previdência Social,11 o valor atualizado do “teto previdenciário 
passa a ser R$ 5.645,80”, portanto o percentual de 40% incide sobre esse valor, que 
compreende à R$ 2.258,32.

Observa-se que em qualquer instancia poderá ser deferido o benefício da justiça 
gratuita, mediante requerimento ou oficio pelo respectivo órgão julgador. A declaração de 
hipossuficiência econômica pode ser realizada pela parte ou por seu advogado, caso seja 
o advogado, é importante que a procuração esteja com poderes específicos para esse 
fim, conforme art. 105 do CPC (Súmula nº, 463, I, do TST).12

Segundo o autor Leone Pereira13, no que diz respeito a concessão da justiça gratuita:

somente fará jus ao benefício da justiça gratuita aquele que realmente necessitar, evitando-
se abuso no pleito e ofensa ao princípio da isonomia. Este raciocínio jurídico é pautado 
nos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da ponderação de interesses, 
no bom senso e, quem sabe, poderá até contribuir para a diminuição de demandas 
trabalhistas, a celeridade e a efetividade do processo em uma visão macroscópica.

Merece consideração, no que diz respeito, nos casos em que a Consolidação das 
Leis do Trabalho for omissa, o direito processual comum será fonte subsidiária, exceto o 
que for incompatível, assim determina o art. 769 CLT. 

Portanto, o art. 98 do Código de Processo Civil trata da gratuidade da justiça e 
englobam as seguintes isenções no processo:

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

§ 1º A gratuidade da justiça compreende:

I - as taxas ou as custas judiciais;

II - os selos postais;

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a publicação em 

11  INSS. Benefícios: índice de reajuste para segurados que recebem acima do mínimo é de 2,07% em 2018. Previdência 
Social. Disponível em:< http://www.previdencia.gov.br/2018/01/beneficios-indice-de-reajuste-para-segurados-que-rece-
bem-acima-do-minimo-e-de-207-em-2018/>. Acesso em: 08 out. de 2018.
12  MIESSA Élisson. Processo do Trabalho: para os concursos de analista do TRT, TST e do MPU / coordenador geral, 
Henrique Correia. – Salvador: Juspodivm, 2018, p.254
13  PEREIRA, Leone. Manual de processo do trabalho / Leone Pereira. – 5. ed. – São Paulo: Saraiva, 2018, p.321.
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outros meios;

IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, receberá do empregador 
salário integral, como se em serviço estivesse;

V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e de outros 
exames considerados essenciais;

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor 
nomeado para apresentação de versão em português de documento redigido em língua 
estrangeira;

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida para instauração 
da execução;

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para propositura de 
ação e para a prática de outros atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa 
e do contraditório;

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de 
registro, averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão 
judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.

Em resumo, para que parte tenha o direito à gratuidade de alguns desses atos 
processuais, principalmente a isenção do pagamento dos honorários periciais, é necessário 
que a parte deva comprovar a hipossuficiência econômica, nos ditames do que foi exposto 
no início do tópico, sendo mediante declaração, própria, ou por advogado com poderes 
específicos, poderá se valer do benefício. 

3 |  HONORÁRIOS PERICIAIS NO PROCESSO DO TRABALHO 

A prova pericial é um dos métodos mais importantes para o juiz suprir a ausência de 
conhecimento técnico em determinada questão, pronunciando assim, a respeito do mérito 
do processo.

É importante ressaltar que neste tópico será objeto de estudo, sobre os honorários 
periciais no processo do trabalho quando requerida pela parte sucumbente. Assim será 
mister introduzir sobre a prova, e consequentemente no que diz respeito aos honorários 
do perito.

Marcos Vinicius Rios Gonçalves, 14 conceitua prova como: “os meios utilizados para 
formar o convencimento do juiz a respeito de fatos controvertidos que tenha relevância 
para o processo.” 

Assim, nota-se que a prova pericial versa sobre a descoberta e demonstração 
da verdade dos fatos que estão sob julgamento do magistrado, a fim de instruir seu 
convencimento a respeito dos fatos apontados na presente demanda. 

14  GONÇALVES, Marcus Vinicius Rios. Novo curso de direito processual civil. 11. ed. São Paulo: Saraiva. 2014. v. 1, 
p, 409.
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Nesse sentido, as partes podem produzir provas no processo para dar suporte à 
pretensão na qual alega, por meio da prova, demonstram a existência de determinados 
fatos que aconteceram no passado tornando-os vivos no processo. 

As partes têm o direito de se utilizar de todos os meios de provas, desde que sejam 
legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código de 
Processo Civil, para provar a veracidade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa.15

No estudo de Mauro Schiavi16 em relação às provas, tem por fundamento os princípios 
da cooperação e boa-fé objetiva das partes, estas devem produzir as provas necessárias 
à descoberta da verdade. Além disso, os referidos princípios constitucionais da isonomia 
real, livre convicção do magistrado e acesso real a justiça, impõe e asseguram o equilíbrio 
do processo, bem como a produção da prova.

Em consonância com o art. 464 do Código de Processo Civil, a prova pericial pode 
consistir em exame, vistoria ou avaliação. Geralmente, a perícia tem por objeto as pessoas 
e as coisas, mas nada impede que outras fontes de prova sejam periciadas, tendo, como 
exemplo, o barulho e o odor. 17

O art. 195 da CLT, possibilita que as partes podem requerer prova pericial quando o 
local de trabalho for insalubre ou oferecer algum risco para sua integridade, vistoria que 
será atestado por um médico ou por engenheiro do trabalho.18

A perícia é fundamental para esclarecer fatos que requeiram domínio técnico, isto é, o 
profissional capacitado que irá analisar o caso, deverá ter especialização e conhecimento 
na área.19

Já em relação aos honorários periciais, a Consolidações das Leis do Trabalho 
disciplina:

Art. 790-B.  A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte 
sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária da justiça gratuita

§1º. Ao fixar o valor dos honorários periciais, o juízo deverá respeitar o limite máximo 
estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho

§ 2o. O juízo poderá deferir parcelamento dos honorários periciais.

§ 3o. O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias. 

§ 4o. Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não tenha obtido em juízo 
créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, ainda que em outro processo, 
a União responderá pelo encargo.

15  SANTOS, Enoque Ribeiro dos. Curso de direito processual do trabalho. p, 456. 
16  SCHIAVI, Mauro. A reforma trabalhista e o processo do trabalho: aspectos processuais da Lei n. 13.467/17 / Mauro 
Schiavi. — 1. ed. — São Paulo :LTr Editora, 2017. p. 104. 
17  SANTOS, Enoque Ribeiro dos. Curso de direito processual do trabalho. p, 470.
18  MARTINS, Sergio Pinto. Direito processual do trabalho/ Sergio Pinto Martins. – 20. ed. – São Paulo: Saraiva, 2017, 
p.85.
19  SANTOS, Enoque Ribeiro dos. Curso de direito processual do trabalho / Enoque Ribeiro dos Santos, Ricardo Antonio 
Bittar Hajel Filho. – 2. ed. – São Paulo: Atlas, 2018. P. 470.
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Deste modo, nota-se que mesmo o cidadão sendo beneficiário de assistência jurídica, 
não continuará imune perante as custas periciais, caso se torne sucumbente no processo, 
visto que a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é exclusivamente 
da parte vencida.

Compreende-se por parte sucumbente aquela que perdeu a ação, conhecida como 
parte vencida na demanda. Esta deverá efetuar o pagamento das custas periciais e 
honorárias advocatícios, independentemente de beneficiária da justiça gratuita. 

Conforme a Lei supracitada, ao fixar o valor dos honorários do perito, deverá 
respeitar o limite máximo estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
Ainda poderá deferir parcelamento dos honorários periciais quando a parte não tiver como 
efetuar o pagamento do valor integral da perícia. 

O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para a realização de perícia, 
precedente já firmado na Orientação Jurisprudencial n. 98 da SDI-2/TST: sendo ilegal 
a exigência de depósito antecipado para o custeio dos honorários periciais, declara 
incompatível com o processo do trabalho. Se em alguma eventualidade, o juízo 
exigir o prévio depósito, é cabível mandato de segurança para realização da perícia, 
independentemente do depósito.20

A União será subsidiária no pagamento dos encargos da perícia, somente se o 
beneficiário da justiça gratuita, não ganhou créditos capaz de suprir a referida despesa, 
ainda que em outro processo.21. 

Portanto, nota-se que a responsabilidade pelas custas é sempre da parte sucumbente 
na pretensão objeto da perícia, ainda que disponha do benefício da justiça gratuita, porém 
na falta de créditos capazes de suportar as despesas processuais, a obrigação torna-se 
exclusiva da União.

4 |  O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS PARA A PARTE SUCUMBENTE SOB 

ANALISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

O benefício da justiça gratuita é um direito de suma importância para a parte que não 
tiver condições suficientes de arcar com as custas do processo, como vimos anteriormente. 
Nesse aspecto, os autores Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero 
afirma fazem as seguintes considerações sobre a gratuidade da justiça “efetivo acesso à 
justiça mediante a organização de um processo justo que leve em consideração as reais 
diferenças sociais entre as pessoas. Nessa linha, assume as funções de prestação estatal 
e de não discriminação.”22

Segundo a previsão constitucional que trata da assistência jurídica, esta é fundamental 

20  PEREIRA, Leone. Manual de processo do trabalho, p. 444-445.
21  SCHIAVI, Mauro. A reforma trabalhista e o processo do trabalho, p.82
22  CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e teoria da constituição, 1999, p.384-386. Apud MARI-
NONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel.Curso de direito constitucional. 2017, p. 1074.
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para as pessoas necessitadas, sendo que quando houver lesão ou ameaça ao direito, 
seja primordialmente concedido o acesso à justiça. Nesse instante, a assistência jurídica 
do estado, preservará a inafastabilidade da jurisdição. É o que se verifica no artigo 5º do 
inc. XXXV da CRFB/88:

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

[...]

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos.

Doutrinadoras como Kassiana Marinho23 consideram-no como um direito fundamental 
dos mais importantes para as pessoas necessitadas, sem o qual não seria possível que as 
mesmas usufruíssem de outro direito igualmente fundamental, qual seja, o acesso efetivo 
e substancial ao Poder Judiciário”.

A reforma trabalhista tratou da questão de benefício da justiça gratuita de modo 
diferente, no que tange ao pagamento das custas periciais para a parte sucumbente. Visto 
que, a CRFB/88 prevê a integralidade e gratuidade da justiça quando a parte não tiver 
condições financeiras suficientes para custear as despesas processuais. É percebido 
que a Constituição não faz ressalva, se a parte for sucumbente ou não na demanda, ao 
contrário o que se faz na presente reforma da Consolidações das Leis do Trabalho. 

É necessário relatar que após a reforma trabalhista, dados do TST (Tribunal Superior 
do Trabalho) apontaram uma diminuição nos números de 45% de processos trabalhistas 
no 1º trimestre do ano de 2018 comparado com o ano 2017.24

No que se refere às custas periciais antes da mudança da reforma trabalhista, o 
artigo 790-B da CLT dizia que a parte sucumbente no objeto da perícia é responsável pelo 
pagamento dos honorários periciais, salvo se beneficiária da justiça gratuita. Note-se que 
caso a parte gozasse do benefício da gratuidade da justiça, ainda que fosse sucumbente 
quanto ao objeto de apreciação da perícia, não pagava qualquer tipo de custas. 

Da mesma forma, determinava a Súmula 457 do TST25 divulgada em 2014 já havia 
pacificado o entendimento no seguinte sentido:

23 MARINHO, Kassiana. 2018. Reforma Trabalhista: Alteração sobre custas, justiça gratuita e honorários periciais. Jusbra-
sil. Disponível em:<https://kassianamarinho.jusbrasil.com.br/artigos/577925313/reforma-trabalhista-alteracoes-sobre-cus-
tas-justica-gratuita-e-honorarios-periciais?ref=serp>. Acesso em: 13 de out. de 2018.
24  CARVALHO, Railídia. 2018. STF Julga artigo de reforma trabalhista que nega justiça gratuita. Vermelho.org. Disponível 
em:< http://www.vermelho.org.br/noticia/310901-1>. Acesso em: 13 de out. de 2018.
25  TST. Súmulas do Tribunal Superior do Trabalho. tst.jus. Disponível em:< http://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumu-
las_com_indice/Sumula>. Acesso em: 13 de out. de 2018
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HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 66/2010 DO 
CSJT. OBSERVÂNCIA.  (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 387 da SBDI-
1 com nova redação) – Res. 194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito quando a parte 
sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da assistência judiciária gratuita, 
observado o procedimento disposto nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º 66/2010 do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CS

Já na legislação atual, sucede um novo entendimento no sentido de que, ainda 
que a parte sucumbente seja beneficiária da justiça gratuita, deverá arcar com as custas 
processuais. Nesta seara, Enoque Ribeiro dos Santos26, aponta nova disciplina diante do 
dispositivo 790-B da CLT: 

No que concerne aos honorários periciais são devidos pela parte que foi sucumbente 
na pretensão objeto da perícia, isto é, aquele que foi derrotado em relação ao objeto 
da perícia (art. 790-B da CLT), mesmo que detentor do benefício da justiça gratuita. 
Dessa forma, caso o reclamante tenha elaborado diversos pedidos, dentre os quais 
insalubridade, e fique constatado pelo laudo pericial que o local não era insalubre, o 
empregado deverá arcar com os honorários periciais, mesmo que tenha alcançado êxito 
em relação aos demais pedidos.

 Em alguns casos, a perícia se faz imprescindível para formar o convencimento na 
pretensão em juízo. Em uma sugestão de Mauro Schiavi27, diz “o ideal seria que a Justiça 
do Trabalho tivesse peritos concursados e remunerados pelo Estado, a fim de dar maior 
credibilidade à prova pericial e evitar todas as vicissitudes decorrentes do pagamento dos 
honorários periciais.”

 Confrontando as nuances da previsão constitucional e a reforma da CLT, 
precisamente, em relação ao dispositivo do art. 790-b, o Procurador Geral da República 
Rodrigo Janot, ajuizou a ADI (Ação Direta de Inconstitucionalidade) 5766, contra dispositivos 
que alteram a gratuidade da justiça dos trabalhadores que comprovem insuficiência de 
recursos.28

 Rodrigo Janot29 entendeu que o fundamento gerador da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal foi o seguinte:

[...] os dispositivos da reforma trabalhista, impõe restrições inconstitucionais à garantia 
de gratuidade judiciária aos que comprovarem insuficiência de recurso, na justiça 
do trabalho, ainda as normas violam as garantias constitucionais de amplo acesso à 
jurisdição e a assistência judiciária integral aos necessitados.

[...]

A ADI requer a declaração de inconstitucionalidade do artigo 790-B da CLT (caput e 
parágrafo 4º), que responsabiliza a parte sucumbente (vencida) pelo pagamento de 

26 SANTOS, Enoque Ribeiro dos. Curso de direito processual do trabalho. p. 335.
27  SCHIAVI, Mauro. A reforma trabalhista e o processo do trabalho, p. 82.
28  STF. 2017. PRG questiona dispositivo da reforma trabalhista que afetam gratuidade da justiça. STF.JUS. Disponível 
em:<http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=353910>. Acesso em 13 de out. de 2018.
29 STF. 2017. PRG questiona dispositivo da reforma trabalhista que afetam gratuidade da justiça. STF.JUS. Disponível 
em:<http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=353910>. Acesso em 13 de out. de 2018.
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honorários periciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita. Na redação anterior da 
norma, os beneficiários da justiça gratuita estavam isentos; com a nova redação, a União 
custeará a perícia apenas quando o beneficiário não tiver auferido créditos capazes de 
suportar a despesa, “ainda que em outro processo”. Assinala que o novo Código de 
Processo Civil (CPC) não deixa dúvida de que a gratuidade judiciária abrange custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios.

Raquel Dodge, “endossou os argumentos expostos na ação e enfatizou que a previsão 
de que o trabalhador pague honorários periciais e de sucumbência com os recursos que 
obtiver em caso de êxito no processo afronta a garantia de amplo acesso à justiça”.30

Essa Ação Direta de Inconstitucionalidade foi distribuída em 28.08.2017, para o 
Relator Ministro Roberto Barroso, com requerimento de medida cautelar “com base no 
risco de imediato comprometimento do direito de acesso dos trabalhadores ao judiciário”. 
A Procuradoria Geral da República postulou pela suspensão cautelar dos dispositivos 
impugnados e, no mérito, sua declaração de inconstitucionalidade, por violação aos 
artigos 1º, III, incs. III e IV; 3º, incs. I e III; 5º, caput, incs. XXXV e LXXIV e §2º; e 7º a 9º 
da Constituição da República. 31 

 O julgamento foi suspenso em virtude do pedido antecipado de vistas do Ministro 
Luiz Fux; no entanto, é pertinente colacionar a síntese do início do julgamento do caso 
pelo pleno do Supremo Tribunal Federal – informativo 901 do STF (Brasília, 7 a 11 de 
maio de 2018) – a qual dispõe a seguinte redação:

O Supremo Tribunal Federal iniciou o julgamento de ação direta de inconstitucionalidade 
ajuizada contra o art. 790-B, “caput” e § 4º(1), o § 4º do art. 791-A(2), e o § 2º do art. 
844(3), da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), introduzidos pelo art. 1º da Lei 
13.467/2017, que aprovou a denominada “Reforma Trabalhista”. Os dispositivos 
impugnados estabelecem: 1) a cobrança de honorários de advogado e de honorários 
periciais, em caso de sucumbência; 2) a utilização de créditos havidos em outros 
processos para fazer face a esses honorários; e 3) a cobrança de custas judiciais aos 
empregados que derem causa ao arquivamento de suas ações por não comparecimento 
injustificado à audiência. 

O ministro Roberto Barroso (relator) julgou parcialmente procedente o pedido formulado, 
para assentar interpretação conforme a Constituição, consubstanciada nas seguintes 
teses: 1) o direito à gratuidade de justiça pode ser regulado de forma a desincentivar 
a litigância abusiva, inclusive por meio da cobrança de custas e de honorários a 
seus beneficiários; 2) a cobrança de honorários sucumbenciais do hipossuficiente 
poderá incidir: (i) sobre verbas não alimentares, a exemplo de indenizações por 
danos morais, em sua integralidade; e (ii) sobre o percentual de até 30% do valor que 
exceder ao teto do Regime Geral de Previdência Social, mesmo quando pertinente 
a verbas remuneratórias; 3) é legítima a cobrança de custas judiciais, em razão da 
ausência do reclamante à audiência, mediante prévia intimação pessoal para que 
tenha a oportunidade de justificar o não comparecimento.

O relator observou, inicialmente, que a sobre utilização do Judiciário congestiona o 
serviço, compromete a celeridade e a qualidade da prestação jurisdicional, incentiva 
demandas oportunistas e prejudica a efetividade e a credibilidade das instituições 
judiciais, o que afeta, em última análise, o próprio Direito Constitucional de acesso à 

30  STF. 2018. Plenário inicia julgamento de primeira ADI contra alteração introduzida pela Reforma Trabalhista. STF.JUS. 
Disponível em:http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=377922>. Acesso em 13 de out. de 2018.
31 STF. ADI 5766 PROCESSO ELETRONICO PÚBLICO.STF.JUS. Disponível em:<http://portal.stf.jus.br/processos/deta-
lhe.asp?incidente=5250582>. Acesso em: 19 out. de 2018. 
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Justiça. Dessa forma, reputou constitucional, resguardados os valores alimentares 
e o mínimo existencial, a cobrança de honorários sucumbenciais dos beneficiários 
da gratuidade de justiça como mecanismo legítimo de desincentivo ao ajuizamento 
de demandas ou de pedidos aventureiros. Para o relator, a gratuidade continua 
a ser assegurada pela não cobrança antecipada de qualquer importância como 
condição para litigar. O pleito de parcelas indevidas ensejará, contudo, o custeio 
de honorários ao final, com utilização de créditos havidos no próprio feito ou em 
outros processos. 

Também entendeu ser constitucional, em respeito e consideração à Justiça 
e à sociedade, que a subsidia, a cobrança de custas judiciais dos beneficiários 
da Justiça gratuita que derem ensejo ao arquivamento do feito em razão do 
não comparecimento injustificado à audiência, ônus que pode ser evitado pela 
apresentação de justificativa para a ausência.

Por fim, considerou constitucional o condicionamento da propositura de nova ação 
ao pagamento das custas judiciais decorrentes do arquivamento, medida adequada 
a promover o objetivo de acesso responsável à Justiça. 

Em divergência, o ministro Edson Fachin julgou integralmente procedente o pedido 
para declarar a inconstitucionalidade dos dispositivos combatidos, por vislumbrar 
ofensa aos direitos fundamentais da assistência jurídica integral e gratuita e de acesso à 
justiça, contidos, respectivamente, nos incisos LXXIV e XXXV do art. 5º da Constituição 
Federal (CF). Segundo ele, as normas estão em desacordo, ainda, com precedentes do 
STF e com o art. 8º da Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de San 
José da Costa Rica).

O ministro Fachin reconheceu, também, a relação da gratuidade da justiça e o acesso à 
justiça com a isonomia. Explicou que a desigualdade social gerada pelas dificuldades 
de acesso isonômico à educação, ao mercado de trabalho, à saúde, dentre outros 
direitos que têm cunho econômico, social e cultural impõe seja reforçado o âmbito 
de proteção do direito, que garante outros direitos e garante também a isonomia. 
A restrição das situações em que o trabalhador terá acesso aos benefícios da 
gratuidade da justiça pode conter, em si, a aniquilação do único caminho que esses 
cidadãos dispõem para ver garantidos os seus direitos sociais trabalhistas.

Asseverou que, mesmo que os interesses contrapostos sejam de assegurar maior 
responsabilidade e compromisso com a litigância para a defesa dos direitos sociais e 
trabalhistas, verifica-se, com as restrições impostas pela legislação impugnada, uma 
possibilidade real de se negar direitos fundamentais dos trabalhadores e de tornar 
inacessíveis os meios de sua reivindicação judicial.

Frisou não ser consentâneo com os princípios fundamentais da Constituição o dispositivo 
que autoriza a utilização de créditos trabalhistas, ou de outra natureza, obtidos em virtude 
do ajuizamento de um processo perante o Poder Judiciário e que teria, por si só, condição 
de modificar a situação do reclamante. Ao impor o pagamento de despesas processuais, 
independentemente da perda da condição de hipossuficiência econômica, a legislação 
impugnada afronta o próprio direito à gratuidade da justiça e, consequentemente, do 
acesso.

O ministro Fachin acrescentou não ser admissível impedir que o trabalhador, ainda que 
desidioso em outro processo trabalhista, quando comprovada a sua hipossuficiência 
econômica, ajuíze outra demanda sem o pagamento das custas processuais. Essa 
previsão também afronta o direito fundamental da gratuidade da justiça, atrelado ao 
direito fundamental de acesso à justiça, que não admite restrições relacionadas à 
conduta do trabalhador em outro processo, sob pena de esvaziamento desse seu âmbito 
de proteção constitucional.
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Após o julgamento foi suspenso em virtude do pedido antecipado de vista do ministro 
Luiz Fux.32 (grifo nosso)

Observe-se, portanto, que houve divergência entre o entendimento dos Ministros 
Roberto Barroso e Edson Fachin no que tange ao mérito em apresso. O Ministro Barroso 
entendeu que a ação era parcialmente procedente já o Ministro Fachin entendeu que a 
demanda devia ser totalmente procedente. Atualmente os autos do processo se encontram 
conclusos ao Relator (07/06/2018) e a movimentação anterior a esta foi uma petição de 
um Amicus Curiae protocolada em 06/06/2018.

Em sendo assim, conclui-se que no tocante à (in)constitucionalidade do dispositivo 
790-B da CLT já está em discussão no Supremo embora ainda não tenha encontrado 
plena solução

5 |  CONCLUSÃO 

A propósito do assunto discorrido no artigo, a assistência jurídica gratuita demonstra 
um caráter de efetivo valor para as pessoas que não tem condições financeiras de arcar 
com as custas judiciais necessárias a fim de solucionar um dissídio trabalhista no judiciário. 
Compreendendo diversas garantias fundamentais, desde a representação em juízo até 
o benefício da justiça gratuita. Observa-se que, incumbe ao Estado suportar as custas e 
despesas processuais quando o cidadão demonstrar a hipossuficiência econômica.

Quando o reclamante ou reclamado estiver representado por advogado na justiça 
do trabalho, poderá requerer o benefício da justiça gratuita que também terá isenções de 
taxas, emolumentos, perícia e outras despesas decorrentes do processo.

Referente à reforma trabalhista, a alteração do dispositivo 790-B da CLT, causou 
polêmica no que tange o pagamento dos honorários periciais quando a parte for sucumbente, 
mesmo que tenha a benesse da justiça gratuita. Sendo que, antes da reforma mesmo 
que fosse sucumbente não pagaria as custas periciais, conforme toda a fundamentação 
trazida pelo primeiro tópico do artigo.

Retoma-se, por oportuna, a pergunta que se tomou como diretriz do presente artigo, 
qual seja: o dispositivo 790-B da CLT, que trata do pagamento das custas periciais ainda 
que a parte sucumbente seja beneficiária da justiça gratuita, está em conformidade com 
a CRFB/1988?

Ora, conclui-se que em que pese tenha sido ajuizada Ação Direta de 
Inconstitucionalidade tratando sobre o assunto, apenas o Ministros Roberto Barroso e 
Edson Fachin se manifestaram quanto a questão suscitada. Em que pese apenas estes 
dois Ministros hajam se manifestado, de pronto já se verificou o dissídio de entendimento 
entre ambos.

No entanto, apesar de não poder dizer com certeza qual a posição pacífica sobre o 
32 STF. Informativo 901. Disponível em <http://stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo901.htm>. Acesso em: 
21. out. de 2018.
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tema, o princípio constitucional do acesso à justiça, bem como o voto dos dois Ministros 
supracitados (vez que nenhum dos dois declarou totalmente improcedente a ADI) permite 
ressaltar que o dispositivo que é objeto da presente análise apresenta, sim, resquícios 
de inconstitucionalidade, pois estabelece restrições inconstitucionais à garantia de 
gratuidade de justiça, impondo aos seus destinatários o pagamento de honorários periciais 
e sucumbenciais (caput), quando tiverem obtido em juízo, inclusive em outro processo, 
créditos capazes de suportar a despesa (§4º).
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